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PORTARIA N° 152/2013  DE 08 de JULHO DE 2013. 

 
 

 
                                                                                                                       DESIGNA A COMISSÃO 

ORGANIZADORA DA I CONFERÊNCIA               
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
REPRESENTADA POR ÓRGÃOS E 
ENTIDADES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
                                 ADEMIR GASPAR DE LIMA, Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em vista, a realização da I Conferência Municipal 
de Meio ambiente de Jaciara/MT; 
 
 
 
                              RESOLVE: 
 
 
                                Art. 1° Ficam nomeados os membros para compor a Comissão Organizadora da I 
Conferência Municipal do Meio Ambiente, formada por representantes do Poder Público, Sociedade 
Civil e Setor Empresarial. 
 
 
I - Poder Público: 
 
Secretaria Adjunta de Meio Ambiente – Cenita Maria Oliveira; 
Secretaria de Planejamento – Mônica Camolezi dos Santos Melo; 
Secretaria de Educação – Cristiane França Tavares; 
Secretaria de Saúde – Paula Karoline Saldanha Vieira; 
Câmara dos Vereadores – Emerson Guimarães. 
 
 
II - Sociedade Civil: 
 
 
Projeto Mata Viva – Jorge de Moraes Antunes;  
UJAC – Messias da Costa Atayde; 
Sindicato Rural – Marlúcia Andrade Gomes; 
AEMA – Jardelino Oliveira Neto 
 
III - Setor Empresarial: 
Boticário – Telma Aparecida Gomes 
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... continuação da Portaria 152/2013 de 08.07.2013 
 
 
                             Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições encontradas. 
 
 
   Jaciara – MT, 08 de Julho de 2013. 
 
   Registre-se;  
   Publique-se;  
   Cumpra-se. 
 
 
   ADEMIR GASPAR DE LIMA         
                      PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
Registrada e publicada conforme a legislação vigente, afixada em locais nos lugares de costumes 
estabelecidos pela lei municipal. 
 
 
     

ADEMIR GASPAR DE LIMA 
    PREFEITO MUNICIPAL 

 


